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São Roque - "A Terra do Vinho e' Bonita por Natureza" 

(><Aprovado 

Pk7 POR UNANIMIDADE 

Com 	voto(s) Favoráveis 

e 	•  voto(s) Contrários 

Em Dal  íf  / 9,015  

REQUERIMENTO N° 378/2013 

Solicita informações sobre o-descarte de lixo no 

Jardim Manieta. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Alexandre Rodrigo Soares • 
• 	MANCA 

2.° Secretário 

Como pode ser visto nas fotos anexas, grande 
quantidade de, lixo foi descartada num terreno no Jardim,  Maneta,' sendO que o lixo - 
acumulado aumenta o perigo de proliferação de insetos e de outros animais nocivos à 
saúde pública e, segundo moradores, .o lixo -estaria sendo descarregado por caminhão 
da empresa Jomar. Ambiental, que inclusive' aparece em uma das fotos próximo ao 
monte de lixo. 

Posto isto, ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
Vereador da. Câmara Municipal da Estância Turística de -São Roque, REQUER ao 
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que seja 
oficiado ao--  Excelentíssimo Senhor Prefeito:, 'a fim de que se d_igne informar e 
encaminhar a esta (Casa de Leis o que se segue:  

1. A empresa Jomar Ambiental está autorizada para 
descarregar lixo no referido local? 

	

1.1. 	Se afirmativo, enviar cópia do documento que autoriza a referida empresa a 
descarregar lixo no local. 

	

1.2. 	Se negativo, informar quais as providências que estão sendo adotadas pela 
Prefeitura. 	, 

2. Há possibilidade de remoção do lixo acumulado no 
citado local? 
2.1. Se afirmativo, informar quais as proVidênelas que estão sendo. adotadas e uma data 
prevista ou aproximada para a retirada do lixo. 
-2.2. Se negativo, justificar. 

Saia das Sessões, Dr. Julio Arantes de Freitas, 29 de 
outubro de 2013.. 

IS OLIVEIRA 
(TOCO) 

Vereador 
PROTOCOLO N° CETSR 29/10/2013 - 19:07:56 08955/2013 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício n° 1114/2013 - GP 

São Roque, 12 de novembro de 2013. 

Assunto: Resposta Requerimento n° 378/2013, de autoria do Vereador Israel 
Francisco de Oliveira. 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atenção ao Requerimento em referência, eis anexa a 
manifestação da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente. 

Colocando-nos ao inteiro dispor, renovamos nossos protestos de 
elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

DANIEL DE OLI EIRALOSTA 
PREF ITO 

Exmo. Sr. 
Rodrigo Nunes de Oliveira 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

/sps.- 

.29  24 9364  r.l 



PREFEITURADA ESTÂNCIA 
TURÍSTICADE SÃO ROQUE  
ESTADO 	D E 	S Ã O 	PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Em resposta ao requerimento n° 378/2013 

Requerente: Israel Francisco de Oliveira 

Assunto:  Solicita informações sobre o descarte de lixo no Jardim Manieta. 

Requer o ilustre vereador informações sobre 
o descarte de lixo no Jardim Maneta, referente à prestação de serviços da 
empresa Cavo Ambiental Construtora Ltda — ME, segue abaixo manifestação: 

Respondendo ao requerimento do nobre 
vereador, informamos que: 

1. A empresa Jomar Ambiental não tem autorização municipal para 
descarregar lixo no referido local, pois não cabe a esta Prefeitura 
autorizar. O órgão responsável por esta autorização é a CETESB. 
Após recebermos a denúncia, realizamos vistoria no local e 
notificamos a empresa. 

2. O lixo já foi removido do local, conforme registro fotográfico 
realizado na visita do dia 30/10/2013. 

São Roque, 11 de Novembro de 2013 

Ricardo Perino Tosi 
Agricultura e Meio Ambiente 

ebnolt: 

 

c.; V. 	IL;ktlek0 /1/4ffibig‘e; 

: .1, ■NSP  

 

Fone: (11) 4784-8500 
Rua: São Paulo, n° 966 — B.° Taboão — Cep: 18135-125 
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